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[bookmark: _GoBack]EMENDA SUPRESSIVA DA CLJ Nº _____ AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 448/2022- DISPÕE SOBRE O PROGRAMA QUINTAL VERDE NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ” AUTORIA: VEREADOR JANDERSON
Art. 1º - Fica suprimido no art. 3º, (...) “, fica o município autorizado” (...), constante no artigo 3º do PLO 448/2022 para adequação constitucional. 

JUSTIFICATIVA
O objetivo central desta emenda supressiva é suprimir por afronta ao princípio da separação entre os poderes insculpido no art. 2º da Constituição Federal, para sanar vício de iniciativa, uma vez que a competência para tratar a criação, organização e definição de atribuições de órgãos e entidades da administração pública e assim dar viabilidade técnica e jurídica para prosseguimento do projeto de lei.
Não usurpa a competência privativa do chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a administração pública, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos.  [ARE 878.911 RG, rel. min. Gilmar Mendes, j. 29-9-2016, P, DJE de 11-10-2016, Tema 917.]
                                        
                                Sala das Reuniões, 19 de dezembro de 2022.

VEREADOR JOÃO EVANGELISTA PEREIRA DE SÁ
RELATOR



VEREADOR CAIO LUCIUS VALACE DE OLIVEIRA
Presidente da CLJ


VEREADORA MARLI APARECIDA BARBOSA
Vogal
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